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TRIBUNAL PLENO

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portarias

PORTARIA Nº 003/2019/PRES TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o(a) servidor(a) efetivo(a), EMERSON SOUZA COUTO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Secretaria Judiciária.

Art. 2º DESIGNAR o(a) servidor(a) efetivo(a), EMERSON SOUZA COUTO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-06) de Chefe da Seção de Pesquisa e Editoração.

Art. 3º DESIGNAR o(a) servidor(a) efetivo(a), KEILA FURTADO, Analista Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Secretaria Judiciária.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 7/1/2019.

Goiânia, 08 (oito) de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 005/2019/PRES TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e tendo em vista as indicações contidas nos PAD's nº 
012210/2018 e 00044/2019, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir do dia 1º/1/2019, o(a) servidor(a) Removido(a) para este Tribunal JOSIEL MESSIAS DA MOTA, Analista Judiciário, 
Área Judiciária, do exercício da Função Comissionada (FC-04) de Assistente IV da Diretória do Fórum Eleitoral de Anápolis.

Art. 2º DISPENSAR, a partir do dia 7/1/2019, o(a) servidor(a) efetivo(a), WARLEN LÚCIO GOMES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 14ª Zona Eleitoral, com sede em Ipameri.

Art. 3º DESIGNAR, a partir do dia 1º/1/2019, o(a) servidor(a) efetivo(a), LUIZ CLÁUDIO PERCY FERREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, 
para o exercício da Função Comissionada (FC-04) de Assistente IV da Diretória do Fórum Eleitoral de Anápolis.

Art. 4º DESIGNAR, a partir do dia 7/1/2019, o(a) servidor(a) efetivo(a), JOÃO PAULO DA TRINDADE CURADO, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 14ª Zona Eleitoral, com sede em Ipameri.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 10 (dez) de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 003/2019/PRES TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR o(a) servidor(a) efetivo(a), EMERSON SOUZA COUTO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Secretaria Judiciária.

Art. 2º DESIGNAR o(a) servidor(a) efetivo(a), EMERSON SOUZA COUTO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-06) de Chefe da Seção de Pesquisa e Editoração.

Art. 3º DESIGNAR o(a) servidor(a) efetivo(a), KEILA FURTADO, Analista Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I do Gabinete da Secretaria Judiciária.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 7/1/2019.

Goiânia, 08 (oito) de janeiro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente


